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A P Ó L I C E  D E  S E G U R O

APÓLICE Nº 1600137786                    VIGÊNCIA: 30/06/2018 A 30/06/2019
Proposta Nº  1820297139                  DATA EMISSÃO: 28/06/2018
CÓD.RAMO: 16 COMPREENSIVO CONDOMÍNIO     CÓDIGO SEGURADORA: 0572−0
CORRETOR: RONALDO F A SEG               

CONFIRA ABAIXO AS SUAS INFORMAÇÕES CADASTRAIS:
NOME: CONDOMINIO EDIFICIO TRIPOLI                                 
CPF/CNPJ: 62579149000124
TELEFONE: (011)  2714−5255
ENDEREÇO: AV  IPIRANGA, 1100 12° ANDAR − REPUBLICA
CIDADE: SAO PAULO − SP                   CEP: 01040−000

HAVENDO ALGUMA INFORMAÇÃO CADASTRAL INCORRETA OU 
INCOMPLETA, INFORME IMEDIATAMENTE O SEU CORRETOR

O registro deste plano na Susep não implica, por parte da autarquia, incentivo ou recomendação a sua comercialização / CNPJ: 61.383.493/0001−80 −Sompo 
Condominio    Processo Susep nº 15414.004604/2004−72

CONTÉM CARNÊ
               



I M P O R T A N T E

Prezado segurado,

De acordo com a Circular SUSEP 445 de 2012, as Seguradoras são obrigadas a manter registro das pessoas 

politicamente expostas. Por este motivo, salientamos a obrigatoriedade do Segurado em comunicar à Sompo 

Seguros caso seja atualmente ou se torne uma pessoa politicamente exposta.

No caso de brasileiros, são pessoas politicamente expostas os agentes públicos que desempenham ou tenham 

desempenhado, nos últimos cinco anos, no Brasil ou em países, territórios e dependências estrangeiras, cargos, 

empregos ou funções públicas relevantes, tais como:

Detentores de mandatos eletivos dos Poderes Executivo e Legislativo da União;

Ocupantes de cargo no Poder Executivo da União:

Ministro de Estado ou equiparado;

De natureza especial ou equivalente.

Presidente, vice-presidente e diretor, ou equivalente, de autarquias, fundações públicas, empresas públicas ou   

     sociedades de economia mista; e

Do Grupo Direção e Assessoramento Superiores – DAS, nível 6, e equivalentes.

 Membros do Conselho Nacional de Justiça, do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores;

Membros do Conselho Nacional do Ministério Público, o Procurador-Geral da República, o Vice-Procurador-Geral 

     da República, o Procurador-Geral do Trabalho, o Procurador-Geral da Justiça Militar, os Subprocuradores-Gerais da 

     República e os Procuradores-Gerais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal;

Membros do Tribunal de Contas da União e o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas 

     da União;

Governadores de Estado e do Distrito Federal, os presidentes de Tribunal de Justiça, de Assembleia Legislativa e de 

    Câmara Distrital, e os presidentes de Tribunal e de Conselho de Contas de Estado, de Municípios e do Distrito 

    Federal;

Prefeitos e presidentes de Câmara Municipal das capitais de Estado.

São também consideradas pessoas politicamente expostas: os representantes, familiares e outras pessoas de 

relacionamento próximo dos agentes públicos que se encontram nas situações acima listadas.

No caso de estrangeiros são pessoas politicamente expostas aquelas que exercem ou exerceram, nos últimas cinco 

anos, importantes funções públicas em um país estrangeiro. 

Se você se enquadrar em alguma das situações acima, comunique imediatamente o seu corretor, ou diretamente a 

Sompo Seguros, através de nossa Central de Atendimento:

(11) 3156-2990  Grande São Paulo 

0800 77 19 119  Demais localidades

0800 77 19 759   

Caso já tenha informado a sua situação, por favor desconsidere essa mensagem.

0800 15 31 56  Disk Fraude

0800 77 32 527  Ouvidoria

www.sompo.com.br



APÓLICE DE SEGURO − N° 1600137786
SOMPO CONDOMINIO

CONDOMINIO EDIFICIO TRIPOLI,

Obrigado! Temos muito prazer em saber que você optou por renovar seu seguro 
Sompo Condominio  com a Sompo Seguros.

É com satisfação que encaminhamos sua apólice de seguro que é a garantia de sua
tranquilidade e segurança. É fundamental que todos os dados sejam conferidos e 
caso seja constatada alguma divergência comunique o seu corretor ou a Sompo 
Seguros imediatamente, uma vez que estas informações poderão influenciar em 
uma possível indenização.

Lembre−se: qualquer alteração ocorrida durante a vigência da apólice deverá ser 
comunicada de imediato.

Para visualizar as Condições Gerais contratadas nesta apólice e o Guia do 
Segurado, acesse o Espaço do Segurado em nosso website. Lá você 
encontrará também outras informações sobre o seu seguro.

Atenciosamente,

SOMPO SEGUROS

www.sompo.com.br

SEU CORRETOR DE SEGUROS

RONALDO F A SEG

SUSEP: 00000100226319

TEL.: (011) 3081−1777 
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IMPORTANTE − NÃO DEIXE DE LER

O  n ã o  p a g a m e n t o  d a  p r i m e i r a  p a r c e l a  i m p l i c a r á  n o   

cancelamento da apólice, desde o início da vigência.

O  n ã o  p a g a m e n t o  d a s  d e m a i s  p a r c e l a s  i m p l i c a r á  n o   

cancelamento da apólice, nos termos da cláusula de fracionamento de    

prêmio contida nas condições gerais do contrato de seguro.

A  Sompo  Segu ros ,  do ravan te  des ignada  como  SEGURADORA,   

por  seu representante  lega l ,  aba ixo  ass inado,  baseando−se nas   

informações constantes da proposta de seguro supra, apresentada pelo    

ac ima indicado, adiante nominado SEGURADO, proposta essa que   

serve de base a emissão desta apól ice,  que in tegra o presente   

contrato, segura os locais de risco nela discriminado, em conformidade    

com as  Cond ições  Gera is ,  Espec ia is  e  Par t i cu la res  ra t i f i cadas    

nesta apól ice e nos seus anexos, que dela fazem parte integrante,   

para todos os fins e efeitos de direito.

Em a tend imen to  à  Le i  12 .741 /12  i n fo rmamos  que  i nc idem as    

alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4% de COFINS sobre os prêmios    

d e  s e g u r o s  /  a s  c o n t r i b u i ç õ e s  a  p l a n o s  d e  c a r á t e r   

previdenciário / os pagamentos destinados a planos de capital ização,   

deduzidos do estabelecido em legislação específica.

A s  c o n d i ç õ e s  c o n t r a t u a i s / r e g u l a m e n t o  d e s t e  p r o d u t o   

protocol izadas pela sociedade/ent idade junto à Susep poderão ser   

consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br , de acordo com o    

número de processo constante da apólice/proposta.

APÓLICE DE SEGURO 
SOMPO CONDOMINIO
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L02C0005
DADOS DA APÓLICE

APÓLICE N.O

1600137786−1

RAMO

16

ITEM

00001

PROPOSTA

1820297139     

RENOVA N.O

1600099866−9
INÍCIO DA VIGÊNCIA − A PARTIR DE

24 HORAS DE 30/06/2018

TÉRMINO DE VIGÊNCIA − ATÉ

24 HORAS DE 30/06/2019
PROCESSO SUSEP

15414.004604/2004−72          

FORMA DE PAGAMENTO

CARNÊ

L02C0005
DADOS DO SEGURADO

NOME

CONDOMINIO EDIFICIO TRIPOLI                  

CPF/CNPJ

62.579.149/0001−24
ENDEREÇO

AV  IPIRANGA, 1100 12° ANDAR − REPUBLICA
BAIRRO

REPUBLICA                     
CIDADE

SAO PAULO                     

UF

SP

CEP

01040−000

L02C0005/L02C0006
DEMONSTRATIVO DO PRÊMIO − R$

Prêmio líquido total 3.557,12

Desconto por forma de pagto. 0,00

Juros de fracionamento 0,00

Custo de apólice 0,00

I.O.F. 262,50

Total 3.819,62

APÓLICE DE SEGURO 
SOMPO CONDOMINIO
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L02C0021
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO/VENCIMENTOS/DEVOLUÇÃO

F ica  en tend ido  e  a jus tado  que  o  P rêmio  L íqu ido  da  Apó l i ce    

o u  d o  A d i t i v o  s e r á  e m  0 5  p a r c e l a s  m e n s a i s  e  s u c e s s i v a s   

vencendo−se a primeira em 06/07/2018, em conformidade com o dispositivo     

no quadro a seguir:

PARCELA               VENCIMENTO               VALOR EM R$

01                            06/07/2018                           763,94

02                            08/08/2018                           763,92

03                            08/09/2018                           763,92

04                            08/10/2018                           763,92

05                            08/11/2018                           763,92

Taxa efetiva de juros pactuada:  0,00 % a.m.

Meio de devo lução para créd i tos  por  movimentações na apól ice    

(endossos de alterações ou cancelamento): ordem de pagamento − Banco    

I taú.  O Segurado receberá contato da Seguradora e/ou Corretor    

para comparecimento ao Banco I taú,  a f im de receber eventuais   

créditos gerados via ordem de pagamento.

A  fa l t a  de  pagamen to  de  qua lque r  pa rce la  do  f rac ionamen to    

d e  p r ê m i o s ,  a p ó s  t r a n s c o r r i d o s  o s  p r a z o s  r e f e r i d o s  n a s   

Condições Gerais da Apólice e os estabelecidos pela Tabela de Prazo    

C u r t o  c o n s t a n t e  d a  C i r c u l a r  n º  2 3 9 ,  d e  2 2 . 1 2 . 0 3  d a   

Superintendência de Seguros Privados − SUSEP, implicará no cancelamento     

automático e de pleno direito do respectivo contrato de seguro ou seu    

ad i tamento ,  i ndependen te  de  qua lquer  in te rp re tação  jud ic ia l  ou    

extrajudicial.

O  s e g u r a d o  p o d e r á  r e s t a b e l e c e r  o  d i r e i t o  à s  c o b e r t u r a s   

contratadas, pelo período inicialmente acordado desde que retorne o   

pagamento do prêmio devido, dentro do prazo estabelecido no parágrafo    

anterior, mediante pagamento do prêmio acrescido do juros de mora de    

4,5% a.m. ou multa de 2%, conforme condições previstas no boleto   

de pagamento.

APÓLICE DE SEGURO 
SOMPO CONDOMINIO
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DADOS DO SEGURO

L02C0005

LOCAL DE RISCO − ITEM 00001

Endereço

R BARAO DE CAMPOS GERAIS 63

REAL PARQUE CEP: 05684−001

SAO PAULO SP

Classificação

809  01 00.01  * COND. EXCLUS. RES − VERTICAL

Valor em Risco Declarado

(Danos Materiais) R$ 20.000.000,00

Assistência 24h: PLANO BASICO

Bens Compreendidos: PREDIO/CONTEUDO

Plano de Vida (Qtde Vida): 5

L02C0005

COBERTURAS CONTRATADAS

Coberturas Lim. Máx. PI−Mês Franquia Prêmio

Garantia(R$) Dias Líquido(R$)

0001−BASICA − INC/RAIO/EXPL/QUEDA AERON/FUM 20.000.000,00 1.059,27

1102−R C CONDOMINIO + SINDICO 1.000.000,00 594,00

1103−(C)−DANOS ELETRICOS/ELETRONICOS/CURTO CIRCUIT 50.000,00 444,25

1106−QUEBRA DE VIDROS/ESPELHOS/MARMORES 15.000,00 79,38

1108−TUMULTOS/GREVES/LOCKOUT 10.000,00 36,00

1190−R C EMPREGADOR 100.000,00 43,74

1604−VENDAVAL/FUR/CICL/TORN/GRAN/IMPACTO DE VEIC 50.000,00 140,74

3020−PORTOES 50.000,00 163,97

3026−R C GUARDA VEIC TERC+PORTOES AUTM (INC+RB) 100.000,00 300,61

3033−MORTE 125.000,00 193,50

3034−IPA 125.000,00 53,62

3035−IEA 125.000,00 235,12

3036−IFPD 125.000,00 195,88

3038−CESTA BASICA 5.000,00 17,04

APÓLICE DE SEGURO 
SOMPO CONDOMINIO
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L02C0005
FRANQUIAS

Coberturas % Prejuízos Limitado

Indenizáveis ao Mínimo

0001−BASICA − INC/RAIO/EXPL/QUEDA AERON/FUM *

1103−(C)−DANOS ELETRICOS/ELETRONICOS/CURTO CIRCUITO 20,00 1.500,00

1106−QUEBRA DE VIDROS/ESPELHOS/MARMORES 0,00 200,00

1108−TUMULTOS/GREVES/LOCKOUT 0,00 1.000,00

1604−VENDAVAL/FUR/CICL/TORN/GRAN/IMPACTO DE VEIC 15,00 1.000,00

3020−PORTOES 0,00 1.000,00

3026−R C GUARDA VEIC TERC+PORTOES AUTM (INC+RB) 0,00 1.000,00

L02C0007

ANEXOS

CLAÚSULAS CONTRATUAIS

404−PLANO BASICO

OUTROS SEGUROS

L02C0011
ITENS DE PROTEÇÃO

L02C0013

BENS SEGURADOS

Descrição

NADA CONSTA

L02C0017
ESPECIFICAÇÃO

Item: 1

C láusu la  Pa r t i cu l a r  −  Cobe r tu ra  Responsab i l i dade  C i v i l  Condomín io  +  S índ i co  F i ca    

 e n t e n d i d o  e  a c o r d a d o  q u e   t o d a  e  q u a l q u e r  i n d e n i z a ç ã o  d e v i d a  p e l o  p r e s e n t e    

 con t r a to  de  segu ro ,  r e f e ren te  a  cobe r t u ra  de  Responsab i l i dade  C i v i l  Condomín io    

 + Síndico, fica limitada: a 50% do LMI contratado, para fins do evento                                                                 

 Responsabilidade Civil Síndico.

APÓLICE DE SEGURO 
SOMPO CONDOMINIO
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L i m i t e  d e  i d a d e  p a r a  c o n t r a t a ç ã o  d a s  c o b e r t u r a s  v i d a  e  a u x í l i o  f u n e r a l :  6 5    

 anos .A  inden ização  da  Cober tu ra  de  Aux í l i o  Funera l  es tá  l im i tada  a  R$  3 .000 ,00    

 po r  pessoa  L im i te  Máx imo  de  Cap i ta l  Segurado  Ind i v idua l  pa ra  as  cobe r tu ras  de    

 Mor te ,  IPA,  IEA e  IFPD é  R$  50 .000 ,00 .  A  inden ização  da  Cober tu ra  de  Aux í l i o     

 Cesta Básica está limitada a R$ 1.000,00 por pessoa.

*  F ranqu ia  da  Cober tu ra  Bás ica  −  Exc lus ivamente  para  o  evento  Queda de  Ra io ,  a     

 F ranqu ia  a  se r  ap l i cada  se rá  a  mesma da  cobe r tu ra  Danos  E lé t r i cos .  Caso  não    

 se ja  con t ra tada  a  cobe r tu ra  Danos  E lé t r i cos ,  a  F ranqu ia  a  se r  ap l i cada  pa ra  o    

 evento  Queda de Ra io  será  de 10% dos pre ju ízos  inden izáve is ,  l im i tado ao mín imo    

 de R$ 1.200,00.

Nr Proc Susep − 15414.901800/2013−88 (para coberturas de                                                                 

Responsabilidade Civil).

Nr Proc Susep − 15414.900709/2013−45 (para coberturas de Capital Global).

SUSEP − superintendencia de seguros privados − autarquia federal                                                                 

r e s p o n s a v e l  p e l a  f i s c a l i z a c a o ,  n o r m a t i z a c a o  e  c o n t r o l e  d o s  m e r c a d o s  d e    

seguro, previdencia complementar aberta, capitalizacao, resseguro e                                                                 

CORRETAGEM DE SEGUROS.

telefone de atendimento ao publico (susep)−0800 021 8484 das 9:30hs as 17:00hs.

C L A U S U L A :  P R E D I O S  T O M B A D O S  P E L O  P A T R I M O N I O  H I S T O R I C O   

F ica  en tend ido  e  concordado  que  em caso  de  even tua l  s in i s t ro  os  p re ju i zos  se rao     

a p u r a d o s  c o m  a s  d i m e n s o e s  d e  s e g u r a n c a  d e t e r m i n a d o s  p e l a  A B N T ( A s s o c i a c a o    

B r a s i l e i r a  d e  N o r m a s  T e c n i c a s )  r e l a c i o n a d o s  a  c o n s t r u c a o  e  d e  a c o r d o  c o m  o s    

cus tos  d i spon i ve i s  no  me rcado  b ras i l e i r o ,  pa ra  ma te r i a i s  e  mao  de  ob ra ,  f i cando    

e x c l u i d o  d e  c o b e r t u r a  a s  r e s t a u r a c o e s  a r t e s a n a i s ,  a r t i s t i c a s ,  o u  q u a i s q u e r  t i p o s    

de trabalhos especializados para restauracao do patrimonio historico.

Central de atendimento

Grande SP 3156−2990

Demais 0800 77 19 119

SAC (informacoes, cancelamentos e reclamacoes)                                                                                

0800 77 19 719

Deficiente Auditivo

0800 77 19 759

Assistencia 24 horas: 0800−016−2727                                                                                

− O condominio esta legalmente constituido?

R: Sim, o condominio esta legalmente constituido.

APÓLICE DE SEGURO 
SOMPO CONDOMINIO
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OUVIDORIA SOMPO: 0800 773 2527.

L02C0005/L02C0007
DADOS DO CORRETOR

CORRETOR

RONALDO F A SEG

TELEFONE

(011) 3081−1777 

SUSEP

00000100226319
EMAIL

RFSEGUROS@RFSEGUROS.COM.BR

O  S e g u r a d o  p o d e r á  c o n s u l t a r  a  s i t u a ç ã o  c a d a s t r a l  d o  s e u   

corretor de seguros por meio do site www.susep.gov.br, ut i l izando o   

número de seu registro na SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF.

SAO PAULO, 28 de Junho de 2018.

SOMPO SEGUROS

CNPJ 61.383.493/0001−80 − SUSEP: 05720

APÓLICE DE SEGURO 
SOMPO CONDOMINIO
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w w w . s o m p o . c o m . b r

C E N T R A L  D E  A T E N D I M E N T O

Grande SP: (11) 3156-2990

Demais Localidades: 0800 77 19 119

Disk Fraude: 0800 15 3156

Ouvidoria: 0800 77 32 527

 0800 77 19 759

0800 77 19 719

A P Ó L I C E  D E  S E G U R O
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